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Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 156/XIII/4.ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2019 

	

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresenta proposta de alteração ao artigo	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

237.º	da	Proposta	de	Lei,	com	a	seguinte	redação:	

	

“Artigo	237.º	

A	lteração	à	Lei	Geral	Tributária	

1. O artigo 63.º-A da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º	398/98, de 17 de	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

dezembro, na sua redação atual, adiante designada por LGT, passa a ter a seguinte	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

redação:	

«Artigo	63.º-A	

[…]	

1	- […].	

2	- As instituições de crédito, as sociedades �inanceiras e as demais entidades	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

que prestem serviços de pagamento estão obrigadas a comunicar à	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Autoridade Tributária e Aduaneira, até ao �inal do mês de março de cada	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

ano, através de declaração de modelo o�icial, aprovada por portaria do	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

membro do Governo responsável pela área das �inanças, as transferências	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

e envio de fundos que tenham como destinatário entidade localizada em	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

paıś, território ou região com regime de tributação privilegiada mais	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

favorável que não sejam relativas a operações efetuadas por pessoas	 	 	 	 	 	 	 	 	 	
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coletivas	de	direito	público.	 	

3	- […].	

4	- […].	

5	- […].	

6	- […].	

7	- […].	

8	- […].	

9	- […].	

10	- […].	

11	- O Banco de Portugal deve disponibilizar à Autoridade Tributária e	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Aduaneira, dentro do prazo previsto no n.º 2, informação por entidade	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

declarante, em número e valor, agregada por destino e motivo, relativa às	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

transferências e envio de fundos que tenham como destinatário entidade	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

localizada em paıś, território ou região com regime de tributação	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

privilegiada mais favorável, que tenham sido reportadas ao Banco de	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Portugal	pelas	entidades	referidas	no	n.º	2.»	

 

2. Durante o primeiro semestre de 2019, o Banco de Portugal deve            

disponibilizar à Autoridade Tributária toda a informação por entidade         

declarante, em número e valor, agregada por destino e motivo, relativa às            

transferências e envio de fundos que tenham como destinatário entidade          

localizada em país, território ou região com regime de tributação          

privilegiada mais favorável, que tenham sido reportadas ao Banco de          

Portugal pelas entidades referidas no n.º 2 do artigo 63.º-A da Lei Geral            

Tributária até 31 de dezembro de 2018. 

	

Assembleia	da	República,	2	de	novembro	de	2018.	
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As	Deputadas	e	os	Deputados	do	Bloco	de	Esquerda,	
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